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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tomamos a iniciativa deste projeto de lei, com intuito de homenagear a Sr° 
ANTÔNIO RUFINO DE LIMA, filho de Elisiario Rufino de Lima e Alzira Maria da 
Conceição.

Natural de Itapeva SP, nasceu em 10 de novembro de 1950, casou-se com a 
Sr°. Maria de Lourdes Camargo Lima, era muito querido pelas pessoas que os 
conhecia. Essa união lhe deram os filhos, Antônio Marcos Camargo Lima, Silvia Inês 
Camargo Lima, Silvana de Jesus Camargo Lima Paulino e Jorgina Camargo Lima de 
Oliveira.

Trabalhou durante alguns anos na Votorantim, tendo depois ido para fabrica 
Maringá como soldador industrial onde permaneceu por mais de vinte anos, vindo a 
se aposentar por problemas de saúde. Cresceu e morou por quase cinquenta anos na 
antiga rua 1 do bairro de cima I. No qual posteriormente passou a se chamar rua 
Salvador Domingues de Oliveira, o terreno que era uma chácara desde quando o 
Antônio Rufino tinha quatro anos de idade, onde ele cresceu e ali ele se casou, e criou 
seus filhos. Os que herdaram a chácara sendo dividida em lotes, nessa divisão do 
terreno se fez necessário deixar uma travessa ao qual a família deseja homenagear o 
sr Antônio. Faleceu em 07 de junho de 2010, no Município de Itapeva - SP.

Pelo exposto conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 
projeto de lei.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 0106/2024 
Autoria: Julio Ataide

Dispõe sobre denominação Antônio Rufino de 
Lima a via pública que se inicia na travessa da 
Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela 
com a Avenida Jaime Antunes, situada em 
frente ao Residencial Morada do Bosque, no 
Bairro de Cima I..

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o - Passa a denominar-se Antônio Rufino de Lima a via pública que se inicia na 
travessa da Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida Jaime 
Antunes, situada em frente ao Residencial Morada do Bosque, no Bairro de Cima I.

Art. 2o - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de junho de 2024.

VEREADOR - PL
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n° 0106/2024 foi lido em plenário na 

41° Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 01/07/2024.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 02 de julho de 2024.

3 4ique BaillyLuan Henri
Agente Técnico Legislativo
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DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

No 008/2024

> Projeto de Lei 105/2024 - Ver. Vanessa Guari - Dispõe sobre a denominação 
Argimiro Araújo de Oliveira para a via pública que fica na lateral da Rua Alcino 
Pereira de Oliveira, no Bairro de Cima;

> Projeto de Lei 106/2024 - Ver. Julio Ataide - Dispõe sobre denominação 
Antonio Rufino de Lima a via pública que se inicia na travessa da Rua Salvador 
Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida Jaime Antunes, situada em 
frente ao Residencial Morada do Bosque, no Bairro de Cima I; e

> Projeto de Lei 111/2024 - Ver. Julio Ataide - Dispõe sobre denominação José 
Donizete Furtado (Zelão) a via pública que se inicia na travessa da Rua 
Salvador Domingues de Oliveira, no Bairro de Cima I.

A Comissão deliberou por oficiar a Secretaria de Obras, para que faça averiguação 
“in loco” dos referidos locais, para que verifique se não possuem denominação e 
se os mesmos poderão ser denominados.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 10 de julho de 2024.

PAULO ROBERTO TARZA DOS SANTO 
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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OFÍCIO 257/2024

Itapeva, 15 de julho de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria a Deliberação da Comissão 
de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa desta Casa de Leis, 
solicitando informações para instruir os Projetos de Lei 105, 106 e 111/2024 (cópias 
anexas), de autoria dos vereadores Vanessa Guari e Julio Ataide, os quais dispõem 
sobre denominação de vias públicas do município.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ ROB COMERON
Mg Município de Itapeva
-30, SECRETARIAMUNICIPALSB DE OBRAS E SERVIÇOS

RECEBI: GrCOMC.
DATA: /0 V

PRESIDENTE

lima. Senhora
Francine Rodrigues dos Santos Marques
DD. Secretário Municipal
Secretaria Municipal de Obras e Serviços

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Ofício 257/2024 - Câmara Municipal de Itapeva -
Deliberação da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e 
Legislação Participativa n° 008/2024

Em atendimento ao solicitado informamos o que segue:

- Projeto de Lei 105/2024,106/2024 e 111/2024.

Informamos que nesta Secretaria não foram encontrados registros 
quanto as denominações propostas e que tratam-se de locais que possuem 
residências consolidadas.

Atenciosamente,

CAESARAUIUNICIPALOETAPEVA
Secretaria Administativa

3 0 SUL. 2024

Avenida Angelino Fascetti, 58 - Central Park - Itapeva/SP - Fone: (15) 3522-0310
e-mail: obras@itapeva sp.gov.br

sp.gov.br
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA
N° 00138/2024

Propositura: PROJETO DE LEI N° 106/2024
Ementa: Dispõe sobre denominação Antônio Rufino de Lima a via pública que se 
inicia na travessa da Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida 
Jaime Antunes, situada em frente ao Residencial Morada do Bosque, no Bairro de 
Cima I.
Autor: Julio Cesar Costa Almeida
Relator: Robson Eucleber Leite

PARECER

1. Vistos;
2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;
3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 6 de agosto de 2024.

AUREA APARECID, 
MEMBRO

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS 
PRESIDENTE

ROBSON EUCLEBER LEITE
MEMBRO _

LAERCIO LOPES

MEMBRO
CELIO CESAR RQSA ENGUE

MEMBRO

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br- secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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AUTÓGRAFO 120/2024
PROJETO DE LEI 106/2024

Dispõe sobre denominação Antônio Rufino de 
Lima a via pública que se inicia na travessa da 
Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela 
com a Avenida Jaime Antunes, situada em 
frente ao Residencial Morada do Bosque, no 
Bairro de Cima I.

Art. 1o Passa a denominar-se Antônio Rufino de Lima a via pública que se inicia na 
travessa da Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida Jaime 
Antunes, situada em frente ao Residencial Morada do Bosque, no Bairro de Cima I.

Art. 2o Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. / ' \

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 13 de agosto de 2024.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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OFÍCIO 292/2024

Itapeva, 13 de agosto de 2024.

Prezado Senhor:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos 113,114,115, 
116, 117, 118, 119, 120, 121 e 122/2024, referentes aos Projetos de Lei 53, 54, 64, 
70, 76, 84, 105, 106, 111 e 119/2024 respectivamente, aprovados na 52a Sessão 
Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada 
estima e distinta considel 

Atenciosamente,

ROBERTO COMERON
PRESIDENTE

limo. Senhor 
Mário Sérgio Tass 
DD. Prefeito
Prefeitura Municipal de Itapeva

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 
Prefeito Municipal 

RODRIGO TASSINARI 
Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.125, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE sobre denominação Argimiro Araujo de 
Oliveira para a via pública que fica na lateral da Rua 
Alcino Pereira de Oliveira, no Bairro de Cima.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA, 
Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono, com base no 
art. 66, VI, da Lei Orgânica do Município, a 
seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se Argimiro Araujo de Oliveira a via pública que fica na 
lateral da Rua Alcino Pereira de Oliveira, no Bairro de Cima.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques. 15 de agosto de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.126, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE sobre denominação Antônio Rufino de Lima a 
via pública que se inicia na travessa da Rua Salvador 
Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida Jaime 
Antunes, situada em frente ao Residencial Morada do 
Bosque, no Bairro de Cima I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono, com base no 
art. 66, VI. da Lei Orgânica do Município, a 
seguinte Lei:

Art. 1o Passa a denominar-se Antônio Rufino de Lima a via pública que se inicia na
travessa da Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida Jaime Antunes, situada 
em frente ao Residencial Morada do Bosque, no Bairro de Cima I.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques. 15 de agosto de 2024.
MÁRIO SÉRGIO TASSINARI 

Prefeito Municipal 
RODRIGO TASSINARI 

Procurador-Geral do Município

LEI N.° 5.127, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE sobre denominação José Donizete Furtado 
(Zelão) a via pública que se inicia na travessa da Rua 
Salvador Domingues de Oliveira, no Bairro de Cima I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA
Estado de São Paulo, faço saber que a Câmara 
Municipal aprova e eu sanciono, com base no
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial 
Administrativo da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei n° 106/2024, que "Dispõe 
sobre denominação Antônio Rufino de Lima a via pública que se inicia na travessa da 
Rua Salvador Domingues de Oliveira, paralela com a Avenida Jaime Antunes, situada 
em frente ao Residencial Morada do Bosque, no Bairro de Cima I", foi aprovado em
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